	DECRETO MUNICIPAL Nº 131/25, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025. 

Suspende até segunda ordem, a concessão de licença sem remuneração e das prorrogações da referida licença.


	DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 


	CONSIDERANDO que a concessão e eventual prorrogação da licença sem remuneração de que trata o artigo 119, da Lei Complementar nº 045/2005, com a redação que lhe deu a Lei Complementar nº 171, de 11 de maio de 2016, constituem faculdade do Município;

	CONSIDERANDO que a Administração ora iniciada  precisa rever suas necessidades funcionais e, eventualmente,  proceder a realocação de seus Servidores,  


	D E C R E T A: 
 

		Art. 1º Ficam suspensas, temporariamente e até segunda ordem, as concessões e prorrogações da licença sem remuneração regulamentada pelo art. 119 e seguintes, da Lei Complementar nº 045/2005.   
 
		Art. 2º O dispositivo acima não se aplica às  licenças já concedidas.

		Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se eventuais disposições em contrário. 
 
		Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 09 de setembro de 2025. 

				

						DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
				                                         Prefeito Municipal
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